
Jornal de ACM Ã© condenado a indenizar desembargador

A Empresa Baiana de Jornalismo, que publica o jornal Correio da Bahia, administrado pelos familiares
do senador Antonio Carlos MagalhÃ£es (PFL), foi condenada a pagar R$ 1 milhÃ£o de indenizaÃ§Ã£o
por danos morais para o desembargador Carlos Alberto Dultra Cintra, ex-presidente do Tribunal de
JustiÃ§a da Bahia. As informaÃ§Ãµes sÃ£o do jornal Folha de S. Paulo.

A decisÃ£o Ã© do juiz da 17Âª Vara CÃvel de Salvador, ClÃ©sio RÃ´mulo Carilho Rosa. A diretoria
do Correio da Bahia anunciou que vai recorrer.

Cintra foi eleito presidente do TJ derrotando um candidato que tinha o apoio do grupo de ACM. A
aÃ§Ã£o foi movida por Cintra depois que o jornal publicou, em 19 de dezembro de 2005, que o
desembargador “tentou negociar, nos bastidores polÃticos, assumindo postura de lÃder do JudiciÃ¡rio
baiano, aprovaÃ§Ã£o do projeto que garante salÃ¡rio de R$ 22,1 mil para os 30 desembargadores”.

Na Ã©poca, o desembargador era presidente do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. Ele entrou com
aÃ§Ã£o alegando que foi vÃtima de calÃºnia, injÃºria e difamaÃ§Ã£o por parte do jornal. A empresa
negou a intenÃ§Ã£o de ofender.

Leia a Ãntegra da decisÃ£o

INDENIZATORIA (REPARACAO DE DANOS) – 973676-1/2006

Autor(s): Carlos Alberto Dultra Cintra

Advogado(s): Wellington Cerqueira, Manfredo Lessa Pinto

Reu(s): Empresa Baiana De Jornalismo S/A(Correio Da Bahia)

Advogado(s): Marcelo Coelho dos Santos Barreto

SentenÃ§a: Vistos, etc…

CARLOS ALBERTO DULTRA CINTRA, jÃ¡ regularmente qualificado na vestibular dos presentes
autos, ingressou, neste JuÃzo, por intermÃ©dio de seus advogados, com AÃ?Ã?O DE
INDENIZAÃ?Ã?O contra a EMPRESA BAIANA DE JORNALISMO S/A (CORREIO DA BAHIA),
pessoa jurÃdica de direito privado, aduzindo, inicialmente, que em sua ediÃ§Ã£o de 19 de Dezembro de
2005, o conceituado periÃ³dico â??Correio da Bahiaâ?•, cuja ediÃ§Ã£o Ã© de responsabilidade da
demandada, teria publicado, em sua respectiva segunda pÃ¡gina, matÃ©ria jornalÃstica sob o tÃtulo
â??DESEMBARGADORES INSISTEM NO AUMENTOâ?•, contendo os trechos a seguir transcritos:

â??(…) o desembargador Carlos Alberto Dultra Cintra, presidente do TRE, tenta negociar nos bastidores
polÃticos, assumindo postura de lÃder do judiciÃ¡rio baiano, aprovaÃ§Ã£o do projeto que garante
salÃ¡rio de R$ 22.111,25 para os 30 desembargadores a partir de janeiro de 2006.
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(…)

A maioria da AssemblÃ©ia deve ignorar os apelos de Dultra Cintra.

(…)

Na Ãºltima sexta-feira, Cintra esteve com o presidenta da AssemblÃ©ia, deputado ClÃ³vis Ferraz
(PFL), para tentar negociar a aprovaÃ§Ã£o do projeto de reajuste. â??Ainda nÃ£o hÃ¡ acordo para
votar. EstÃ¡ se discutindoâ??, disse o presidente da casa. Ele contou que o presidente do TRE, assim
como os demais integrantes do TJ, tÃªm interesse em votar tambÃ©m a proposta que aumenta o
nÃºmero de desembargadores, que atualmente Ã© de 30 â?? a ConstituiÃ§Ã£o Estadual permite atÃ©
35, mas o projeto que tramita na AssemblÃ©ia sugere um aumento para 45.

(…)

(…) sÃ³ a bancada de oposiÃ§Ã£o que tem Ã³timas relaÃ§Ãµes Carlos Alberto Dultra Cintra e o
considera como um lÃder polÃtico no estado â?? o presidente do TRE intermediou as negociaÃ§Ãµes
com o governo do estado que possibilitaram a liberaÃ§Ã£o da senha, aos parlamentares, que dÃ¡ acesso
Ã s contas do Executivo (…)â?• (sic â?? fl. 03).

Neste compasso, no tocante ao teor das matÃ©rias publicadas, sustentou que â??(…) sÃ£o inÃºmeras as
agressÃµes praticadas contra o Autor. O conceituado jornal Correio da Bahia, de forma abusiva,
arbitrÃ¡ria, escandalosa, mentirosa, caluniosa, injuriosa e difamatÃ³ria, imputou a pessoa do Autor fatos
desabonadores, sem qualquer procedÃªnciaâ?• (sic â?? fl. 03).

Mais adiante, alegou que â??(…) a teor da publicaÃ§Ã£o transcrita, a Empresa RÃ© imputa
responsabilidades ao presidente do Tribunal Regional Eleitoral, emitindo opiniÃµes prÃ³prias,
afirmando que o mesmo â??tenta negociar nos bastidores polÃticos, assumindo postura de lÃder do
judiciÃ¡rio baianoâ??. Nesse sentido, prossegue a RÃ© afirmando que â??sÃ³ a bancada de
oposiÃ§Ã£o que tem Ã³timas relaÃ§Ãµes com Carlos Alberto Dultra Cintra e o considera como um lÃ
der polÃtico do estadoâ??, sendo que â??o presidente do TRE intermediou as negociaÃ§Ãµes com o
governo do estado, que possibilitaram a liberaÃ§Ã£o da senha, aos parlamentares, que dÃ¡ acesso Ã s
contas do Executivoâ??â?• (sic â?? fl. 04).

Dessa forma, justificando que em razÃ£o de eventuais interesses polÃticos prejudicados, a suplicada
teria objetivado assacar contra a honra e a moral do ora suplicante, na condiÃ§Ã£o de Desembargador
do Tribunal de JustiÃ§a da Bahia e de Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Bahia,
cujas ofensas haveriam repercutido em toda a comunidade, â??(…) por se tratar de um jornal de
tradiÃ§Ãµes e atÃ© merecedor do respeito de seus leitores (…)â?• (sic â?? fl. 04), tudo a resultar, pois,
em conseqÃ¼Ãªncias danosas, nas esferas, pessoal, profissional e familiar da parte autora, com
conseqÃ¼ente abalo na imagem pÃºblica do ofendido.

Entendendo restar presente o nexo de causalidade entre a conduta da demandada e o dano moral sofrido
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pelo demandante, invocou a parte autora o disposto no art. 5Âº, V e X, da Magna Carta, combinado com
a inteligÃªncia contida nos arts. 49 e 53 da Lei Federal n. 5.250/67 (Lei de Imprensa), requerendo fosse
a empresa rÃ© condenada a arcar com o pagamento de indenizaÃ§Ã£o pecuniÃ¡ria para reparaÃ§Ã£o
da lesÃ£o apontada, em valor a ser definido segundo o critÃ©rio deste JuÃzo.

Requereu, mais, fossem encaminhadas, com esteio no art. 40 do CÃ³digo de Processo Penal, fotocÃ³pias
da sentenÃ§a a ser prolatada por este JuÃzo ao MinistÃ©rio PÃºblico do Estado da Bahia.

Em seguida, instruiu a peÃ§a vestibular com os documentos de fls. 10/12.

Determinada a citaÃ§Ã£o da empresa rÃ©, veio esta, Ã s fls. 18/27, oferecer sua contestaÃ§Ã£o,
suscitando, de inÃcio, preliminar pugnando pelo indeferimento da peÃ§a inicial, por entender que o tipo
de procedimento adotado pelo autor nÃ£o comportava o valor atribuÃdo oportunamente Ã  causa.

Neste Ãnterim, alegou a acionada que, em respeito ao art. 128 do CÃ³digo Instrumental, nÃ£o poderia o
Magistrado, de ofÃcio, arbitrar o valor da condenaÃ§Ã£o, fato este que, por via transversa, impunha ao
acionante a indicaÃ§Ã£o expressa do pleito indenizatÃ³rio pretendido.

Na oportunidade, invocando dispositivos da Lei Federal n. 9.099/95, declarou a suplicada, em sede de
eventualidade, que a aÃ§Ã£o manejada seria de eventual competÃªncia dos Juizados Especiais CÃveis,
caso se entendesse como regular a atribuiÃ§Ã£o simbÃ³lica do valor da causa.

Logo Ã  frente, suscitou a demandada preliminar de inÃ©pcia da peÃ§a inicial, por entender que restara
violado o disposto no art. 282, IV, do CÃ³digo Instrumental, visto que nÃ£o houvera sido indicado,
expressamente, o quantum reparatÃ³rio pretendido, sendo o pedido declinado na vestibular, no entender
da parte rÃ©, deficiente.

Neste diapasÃ£o, em razÃ£o da incidÃªncia da inteligÃªncia contida na SÃºmula n. 281 do Colendo
Superior Tribunal de JustiÃ§a, entendeu a demandada que seria imperiosa a indicaÃ§Ã£o expressa do
volume indenizatÃ³rio pretendido, de sorte a evitar que a eventual sentenÃ§a a ser prolatada por este
JuÃzo fosse de natureza extra petita.

No mÃ©rito, de logo ponderou a demandada que a ausÃªncia de exercÃcio do direito de resposta, nos
moldes previstos na Lei de Imprensa, por parte do demandante, se constituiria, por si sÃ³, em
confissÃ£o subreptÃcia da veracidade das informaÃ§Ãµes contidas nas matÃ©rias jornalÃsticas
publicadas.

Em seu raciocÃnio, afirmou que â??A â??transcriÃ§Ã£oâ?? da petiÃ§Ã£o inicial limita-se a quatro
pequenos trechos pinÃ§ados da notÃcia, na tentativa de passar falsa idÃ©ia sobre o sentido da
reportagem, da notÃcia. Por essa â??transcriÃ§Ã£oâ?? fica parecendo que o jornal â??Correio da
Bahiaâ?? criou um texto de ataque ao Des. Carlos Alberto Dultra Cintra. Isto nÃ£o Ã© verdadeâ?• (sic
â?? fl. 23).

Sustentou, ainda, que â??A petiÃ§Ã£o inicial, mesmo deturpando o texto, nÃ£o consegue demonstrar
(porque nÃ£o existem) ofensas Ã  honra do autor. Onde as ofensas Ã  honra? A notÃcia Ã©
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rigorosamente verdadeira. â??Tentar negociar, com deputados, majoracao de proventos dos
Desembargadores Ã© iniciativa legÃtimaâ??. Os jornais de todo o PaÃs tÃªm noticiado as tratativas
(nos bastidores polÃticos do Congresso Nacional) do ministro Nelson Jobim, Presidente do Supremo
Tribunal Federal, sobre â??teto de vencimentos e vantagensâ?? dos ministrosâ?• (sic â?? fl. 24).

Alertando, ainda, que inexistira eventual violaÃ§Ã£o Ã  intimidade, privacidade ou Ã  vida privada do
autor, invocou a demandada a aplicaÃ§Ã£o da norma prevista no art. 220, Â§1Âº, da Carta PolÃtica de
1988, em combinaÃ§Ã£o com o comando expresso no art. 54 da Lei Federal n. 5250/67, os quais
pregam o princÃpio da liberdade de imprensa.

Finalmente, ao se manifestar sobre os termos da vestibular, declarou a rÃ© que â??O Autor Ã© um
jurista de qualidade, magistrado experiente que conhece as leis do processo. Duvida-se que tenha lido
aquilo que foi apresentado em seu nome Ã  guisa de â??motivaÃ§Ã£oâ??. NÃ£o deve realmente ter
lido, tanto que sua assinatura nÃ£o aparece em meio Ã  â??carimbagemâ?? da peÃ§aâ?• (sic â?? fl. 27).

Requereu, por conseguinte, fosse julgada improcedente a aÃ§Ã£o intentada, arcando, ainda, a parte
autora com o pagamento do Ã´nus da sucumbÃªncia.

Em rÃ©plica, veio a parte autora, Ã s fls. 31/36, rebater toda a tese sustentada no Ã¢mbito da defesa e
reiterar os termos da vestibular, argÃ¼indo, inicialmente, que nÃ£o haveria de ser acolhida a primeira
preliminar suscitada, haja vista que a atribuiÃ§Ã£o do valor da causa seguira em consonÃ¢ncia com o
entendimento jurisprudencial oriundo do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, jÃ¡ que a prerrogativa
para atribuiÃ§Ã£o do quantum indenizatÃ³rio ficou a cargo do Poder JudiciÃ¡rio.

Ademais, justificou o demandante que a opÃ§Ã£o pelo rito ordinÃ¡rio do juÃzo comum, em detrimento
do rito especial junto aos Juizados Especiais, se deu em razÃ£o da gravidade das ofensas e a
potencialidade de fixaÃ§Ã£o de quantia reparatÃ³ria em volume superior ao teto de alÃ§ada fixado para
os processos regidos pela Lei Federal n. 9.099/95.

Quanto Ã  segunda preliminar suscitada, repeliu a parte autora, mais uma vez, os argumentos da parte
rÃ©, ponderando que â??(…) a simples leitura da inicial leva Ã  conclusÃ£o de que os fatos foram
criteriosamente narrados, as ofensas e suas repercussÃµes foram cuidadosamente demonstradas e o
pedido foi especificamente formulado. Em suma, nÃ£o hÃ¡ vÃcios que maculem a aludida peÃ§a.
NÃ£o hÃ¡ que se falar em inÃ©pciaâ?• (sic â?? fl. 34).

No mÃ©rito, esclareceu o suplicante que â??(…) a liberdade de imprensa nÃ£o pode comportar
excessos e ofensas de natureza pessoal, que atinjam, despropositadamente, a vida privada das pessoas,
sem nenhuma relevÃ¢ncia para o interesse pÃºblico. Ã? certo que a imprensa tem a funÃ§Ã£o social de
informar, todavia a informaÃ§Ã£o dada pela RÃ© quanto ao Autor nÃ£o Ã© de cunho social e nÃ£o
traz nenhuma notÃcia de relevo para a sociedade baiana (…)â?• (sic â?? fl. 35).
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Protestou, assim, pelo julgamento procedente da aÃ§Ã£o intentada e, por via de conseqÃ¼Ãªncia, na
condenaÃ§Ã£o da parte rÃ© no pagamento do Ã´nus sucumbencial.

ApÃ³s, vieram-me os autos conclusos.

TUDO BEM VISTO E DEVIDAMENTE EXAMINADO, Ã? O RELATÃ?RIO.

PASSO A DECIDIR:

De pronto, se observa que o caso dos autos se trata de matÃ©ria de fato e de direito, que nÃ£o requisita
maior dilaÃ§Ã£o probatÃ³ria em audiÃªncia, a reivindicar, pois, o julgamento antecipado da lide, na
exata forma prevista no art. 330, I, do CÃ³digo Instrumental.

Pois bem, quanto a primeira preliminar suscitada pela parte rÃ©, razÃ£o nÃ£o lhe assiste.

Ã? que, o Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a e o EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a da Bahia hÃ¡
muito vem entendendo, em relaÃ§Ã£o Ã  reparaÃ§Ã£o moral, que:

AÃ?Ã?O DE INDENIZAÃ?Ã?O â?? DANOS MORAIS â?? VALOR DA CAUSA â??
PRECEDENTES DA CORTE â?? CabÃvel Ã© a indicaÃ§Ã£o de valor meramente estimativo quando
o autor da aÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o, embora tenha feito cÃ¡lculo sobre o valor possÃvel, pede que a
mesma seja arbitrada pelo Magistrado. 2. Recurso Especial nÃ£o conhecido. (STJ â?? RESP 527821 â??
MA â?? 3Âª T. â?? Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito â?? DJU 19.12.2003 â?? p. 00461).

â??(…) Ã? cediÃ§o que a indenizaÃ§Ã£o pelo dano moral deve ser fixada, ante a inexistÃªncia de
parÃ¢metro legal, ao prudente arbÃtrio do juiz, sendo entretanto consenso da doutrina e jurisprudÃªncia
pÃ¡tria, que para tanto ele deve ser observado o binÃ´mio razoabilidade e proporcionalidade, levando-se
em consideraÃ§Ã£o a gravidade da ofensa e a repercussÃ£o no ambiente sÃ³cio-econÃ´mico-cultural
da vÃtima e a capacidade econÃ´mica do rÃ©u, evitando-se assim que seja insuficiente para inibir a
reincidÃªncia do ofensor ou fonte de enriquecimento sem causa do ofendido. (TJBA â?? AC 19.232-
2/2004 â?? (26809) â?? 1Âª C.CÃv. â?? RelÂª DesÂª Ruth PondÃ© â?? J. 18.03.2005).

AÃ?Ã?O DE INDENIZAÃ?Ã?O â?? DANO MORAL â?? QUANTUM â?? PRUDENTE ARBÃ•TRIO
DO JUIZ â?? RECURSOS PRINCIPAL E ADESIVO IMPROVIDOS â?? A indenizaÃ§Ã£o do dano
moral deve ser fixada em razÃ£o da condiÃ§Ã£o econÃ´mica das partes e da intensidade do dano,
estando, sempre, condicionada ao prudente arbÃtrio do julgador, desde que, embora nÃ£o pague a
ofensa, mas tÃ£o-sÃ³, compense-a, tambÃ©m nÃ£o se destina ao enriquecimento patrimonial do
ofendido. (TJBA â?? AC 21.537-4/2000 â?? (40258) â?? 2Âª C.CÃv. â?? Rel. Des. Renato Ribeiro M.
da Costa â?? J. 16.12.2003).

Neste compasso, outros PretÃ³rios brasileiros tÃªm adotado o mesmo posicionamento, ao admitir que
Ã© possÃvel relegar ao arbÃtrio do Magistrado a fixaÃ§Ã£o da reparaÃ§Ã£o pela lesÃ£o moral, a
exemplo do entendimento jurisprudencial emanado do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a de Santa
Catarina:
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APELAÃ?Ã?O CÃ•VEL â?? AÃ?Ã?O DECLARATÃ?RIA DE INEXISTÃ?NCIA DE DÃ?BITO,
NULIDADE DE TÃ•TULO E SUSTAÃ?Ã?O DE PROTESTO DE CAMBIAL â?? ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM, DENUNCIAÃ?Ã?O Ã? LIDE E INÃ?PCIA DA INICIAL â?? PROEMIAIS
AFASTADAS â?? BOLETO BANCÃ•RIO ENVIADO A PROTESTO POR INDICAÃ?Ã?O â??
IMPOSSIBILIDADE â?? DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 13, Â§ 1Âº, DA LEI NÂº 5.474/68, E
ARTIGO 21, Â§ 3Âº, DA LEI NÂº 9.492/97 â?? DIREITO DE REGRESSO â?? TÃ•TULO
INDEVIDAMENTE APONTADO A PROTESTO â?? DANO PRESUMIDO â?? DEVER DE
INDENIZAR â?? VERBA INDENIZATÃ?RIA ARBITRADA CONDIZENTEMENTE COM OS
DESÃ•GNIOS DA TUTELA DISCUTIDA â?? HONORÃ•RIOS ADVOCATÃ•CIOS â??
MINORAÃ?Ã?O â?? EXCESSO NÃ?O EVIDENCIADO â?? RECURSO DESPROVIDO â?? Tendo
sido encaminhado boleto bancÃ¡rio a protesto pela instituiÃ§Ã£o financeira, esta hÃ¡ de ser
considerada parte legÃtima passiva para figurar nas aÃ§Ãµes cautelares de sustaÃ§Ã£o de protesto e
declaratÃ³ria de nulidade do tÃtulo, porquanto extrapolou os poderes do endosso-mandato. Por ficar ao
arbÃtrio do Magistrado a fixaÃ§Ã£o da verba indenizatÃ³ria nÃ£o se hÃ¡ cogitar em inÃ©pcia da
inicial por ausÃªncia de indicaÃ§Ã£o do quantum pretendido. Encontra-se sedimentada na
jurisprudÃªncia deste Tribunal e do Superior Tribunal de JustiÃ§a a inadmissibilidade do protesto de
boleto bancÃ¡rio, por nÃ£o constituir tÃtulo de crÃ©dito, somente sendo possÃvel o protesto por
indicaÃ§Ã£o, nos termos dos artigos 13, Â§ 1Âº, da Lei nÂº 5.474/68, e 21, Â§ 3Âº, da Lei nÂº
9.492/97, desde que devidamente comprovado que a duplicata foi enviada ao sacado para aceite e este
nÃ£o procedeu Ã  devoluÃ§Ã£o. O exercÃcio de direito de regresso do Banco endossatÃ¡rio, em
operaÃ§Ã£o de desconto de duplicata, nÃ£o resta prejudicado com a nulidade do tÃtulo e de seu
protesto, servindo a prÃ³pria sentenÃ§a declaratÃ³ria para este fim. O apontamento de tÃtulo para
protesto, ainda que sustada a concretizaÃ§Ã£o do ato por forÃ§a do ajuizamento de medidas cautelares
pela autora, causa alguma repercussÃ£o externa e problemas administrativos internos, tais como
oferecimento de bens em cauÃ§Ã£o, geradores, ainda que em pequena expressÃ£o, de dano moral, que
se permite, na hipÃ³tese, presumir em face de tais circunstÃ¢ncias, gerando direito a ressarcimento que
deve, de outro lado, ser fixado moderadamente, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida
pelo ato ilÃcito (STJ, RESP nÂº 254.073/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho JÃºnior, DJU 19-8-02). A
indenizaÃ§Ã£o por dano moral deve ser fixada em termos razoÃ¡veis, nÃ£o se justificando que a
reparaÃ§Ã£o venha a constituir-se em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com
moderaÃ§Ã£o, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empres das partes, Ã s suas atividades
comerciais e, ainda, ao valor do negÃ³cio. HÃ¡ de orientar-se o juiz pelos critÃ©rios sugeridos pela
doutrina e pela jurisprudÃªncia, com razoabilidade, valendo-se de sua experiÃªncia e do bom senso,
atento Ã  realidade da vida, notadamente Ã  situaÃ§Ã£o econÃ´mica atual e Ã s peculiaridades de cada
caso (STJ, RESP nÂº 205268/SP, Rel. Min. SÃ¡lvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 28-6-99). (TJSC
â?? AC 2003.012987-1 â?? Brusque â?? 3Âª CDCom. â?? Rel. Des. Fernando Carioni â?? J. 10.03.2005).

Em outra oportunidade, invocando exposiÃ§Ãµes doutrinÃ¡rias de Humberto Theodoro JÃºnior,
Desembargador aposentado do Tribunal de JustiÃ§a de Minas Gerais, se manifestou o EgrÃ©gio
Tribunal de JustiÃ§a de Santa Catarina:

â??â??NÃ£o hÃ¡ melhor caminho a trilhar, in casu, do que relegar ao prudente arbÃtrio do juiz a
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definiÃ§Ã£o, diante dos fatos concretos, da cuidadosa averiguaÃ§Ã£o das circunstÃ¢ncias objetivas e
subjetivas em que o dano moral ocorreuâ?? (Theodoro JÃ?NIR, Humberto. Dano Moral. 4. ED. SÃ£o
Paulo: Juarez de Oliveira, 2001. p. 9-10). (TJSC â?? AC 2004.022013-8 â?? SÃ£o JosÃ© â?? 2Âª
CDPÃºb. â?? Rel. Des. Luiz CÃ©zar Medeiros â?? J. 08.03.2005).

Como visto, nÃ£o restaria violado o art. 128 do CÃ³digo de Processo Civil, na hipÃ³tese de fixaÃ§Ã£o
do quantum indenizatÃ³rio pelo arbÃtrio deste Magistrado, tampouco se impunha o exercÃcio do direito
de aÃ§Ã£o perante um dos Juizados Especiais CÃveis da Comarca da Capital, haja vista que o uso do
rito previsto na Lei Federal n. 9.099/95 se constituÃa em alternativa do autor, nÃ£o obrigaÃ§Ã£o.

Rejeito, pois, a reportada preambular.

JÃ¡ em relaÃ§Ã£o Ã  segunda preliminar suscitada, razÃ£o tambÃ©m nÃ£o assiste Ã  demandada, na
medida em que da integralidade da peÃ§a vestibular deflui-se, logicamente, a conclusÃ£o pretendida
pelo demandante, tendo ele, objetivamente, requerido a condenaÃ§Ã£o da parte rÃ© no pagamento de
indenizaÃ§Ã£o objetivando a reparaÃ§Ã£o moral da lesÃ£o reportada na exordial.

Em assim sendo, nÃ£o hÃ¡ que se falar em pedido defeituoso, muito menos na potencialidade de
prolaÃ§Ã£o de decisÃ£o extra petita, visto que haverÃ¡ o desate da lide que se restringir Ã  pretensÃ£o
jurisdicional entÃ£o declinada.

Rejeito, de igual modo, a mencionada preambular.

Assim, nÃ£o havendo outras preliminares a serem enfrentadas, impÃµe-se o enfrentamento, com
veemÃªncia, do mÃ©rito da lide.

Inicialmente, antes de se adentrar no prÃ³prio mÃ©rito da causa, hÃ¡ que se invocar, aqui, os
ensinamentos do eminente Ministro SÃ¡lvio de Figueiredo Teixeira, recentemente aposentado, quando
entÃ£o dirigia a Escola Nacional da Magistratura, lanÃ§ados no texto â??A Imprensa e o JudiciÃ¡rioâ?•,
publicado na Revista da JustiÃ§a n. 226, de Agosto de 1996, pg. 27:

â??1. NAS RELAÃ?Ã?ES PODER JUDICIÃ•RIO E IMPRENSA SOBRELEVA, DE INÃ•CIO, A
IMPORTÃ?NCIA DO JUDICIÃ•RIO E DA IMPRENSA NO CONTEXTO POLÃ•TICO-SOCIAL

O primeiro, pela missÃ£o que desempenha como Poder e como instituiÃ§Ã£o na efetivaÃ§Ã£o dos
direitos, na preservaÃ§Ã£o da democracia, no respeito Ã  ordem jurÃdica, na garantia das liberdades e
no cumprimento da vontade popular assentada na lei maior que Ã© a ConstituiÃ§Ã£o.

A Imprensa, por sua vez, tornou-se indispensÃ¡vel Ã  convivÃªncia social, com atividades mÃºltiplas,
que abrangem noticiÃ¡rio, entretenimento, lazer, informaÃ§Ã£o, cultura, ciÃªncia, arte, educaÃ§Ã£o e
tecnologia, influindo no comportamento da sociedade, no consumo, no vestuÃ¡rio, na alimentaÃ§Ã£o,
na linguagem, no vernÃ¡culo, na Ã©tica, na polÃtica, etc. Representa, em sÃntese, o mais poderoso
instrumento de influÃªncia na sociedade dos nossos dias. A propÃ³sito, recentemente o Prof. CALMON
DE PASSOS assinalou (“Revista de Processo”, 73/98 e segs.):

â??O SÃ©culo XX, particularmente, experimentaria, no particular, verdadeira revoluÃ§Ã£o. Nele se
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consolidou o que vinha paulatinamente se revelando – a progressiva transformaÃ§Ã£o de um pÃºblico
pensador de cultura e formador de opiniÃ£o em um pÃºblico consumidor de cultura, deslocando-se a
formaÃ§Ã£o da opiniÃ£o pÃºblica para os detentores dos meios de comunicaÃ§Ã£o de massaâ??.

Nenhum outro tipo de empresa conseguiu somar tanto poder polÃtico ao seu poder econÃ´mico quanto
as empresas da Ã¡rea de comunicaÃ§Ã£o. Por isso mesmo elas se fizeram mais polÃticas que
econÃ´micas, ou melhor dizendo, as que mais eficientemente utilizaram o poder polÃtico em favor de
seu poder econÃ´mico. A imprensa, mÃ¡xime com sua expansÃ£o alÃ©m da imprensa escrita, se fez
um poder e um poder que, por nÃ£o estar formalmente institucionalizado, escapa de controles sociais,
inexistindo controles polÃticos eficazes. Pode-se subjugar a imprensa, submetÃª-la ao poder polÃtico,
estatizando-a ou censurando-a prÃ©via e drasticamente, mas nÃ£o se sabe como controlÃ¡-la
eficientemente quando liberada.

UMBERTO ECO, com a sua costumeira acuidade, adverte que, nÃ£o muito tempo atrÃ¡s, se alguÃ©m
desejasse empolgar o poder polÃtico num paÃs suficiente seria controlar o exÃ©rcito e a polÃcia. Hoje,
sÃ³ em paÃses subdesenvolvidos generais fascistas podem dar golpes de Estado, usando seus tanques.
Basta, porÃ©m, que um paÃs tenha adquirido um certo nÃvel de industrializaÃ§Ã£o para que o
panorama mude completamente. E exemplifica. No dia seguinte Ã  queda de KRUSCHEV, os diretores
do Pravda e do Izvestia e das cadeias radiotelevisivas foram substituÃdos; prescindiu-se de qualquer
movimentaÃ§Ã£o de tropas. E conclui: “Hoje, um paÃs pertence a quem controla os meios de
comunicaÃ§Ã£o”. E acrescenta: “Como sugeriu o Prof. MCLUHAN, a informaÃ§Ã£o nÃ£o Ã© mais
um instrumento para produzir bens econÃ´micos; ela prÃ³pria tornou-se principal dos bens. A
informaÃ§Ã£o transformou-se em indÃºstria pesada. Quando o poder econÃ´mico passa de quem tem
em mÃ£os os meios de produÃ§Ã£o para os que detÃªm os meios de informaÃ§Ã£o, que podem
determinar o controle dos meios de produÃ§Ã£o, tambÃ©m o problema da alienaÃ§Ã£o muda de
significado. Diante da sombra de uma rede de comunicaÃ§Ã£o que se estende para abraÃ§ar o universo,
cada cidadÃ£o do mundo torna-se membro de um novo proletariado”. E incisivo: “Os meios de massa
nÃ£o veiculam uma ideologia; sÃ£o, eles prÃ³prios, uma ideologiaâ?•.

Seguindo em seu raciocÃnio, o digno e honrado Ministro SÃ¡lvio de Figueiredo Teixeira demarca as
identificaÃ§Ãµes e as deficiÃªncias principais do Poder JudiciÃ¡rio e da Imprensa:

â??2. HÃ•, POR OUTRO LADO, VISÃ•VEL IDENTIFICAÃ?Ã?O ENTRE O JUDICIÃ•RIO E A
IMPRENSA

Representam ambos valores democrÃ¡ticos, refletidos especialmente na liberdade de manifestaÃ§Ã£o e
nas garantias da cidadania. E sofre, cada um a seu modo, as restriÃ§Ãµes dos regimes totalitÃ¡rios.

Ademais, convivem ambos, presentemente, com o perfil de massa da sociedade dos nossos dias, ao qual
procuram adaptar-se. A Imprensa, diversificando-se. O JudiciÃ¡rio, buscando novos mecanismos e
novas tÃ©cnicas de soluÃ§Ã£o de conflitos, ciente de que o seu modelo liberal-individualista nÃ£o
mais responde aos reclamos dos tempos atuais.

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 8
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 26/04/2006



Outrossim, nÃtida Ã© a busca do aprimoramento que ambos perseguem: a Imprensa, debatendo sua
Ã©tica e o seu poder de influÃªncia, adotando inclusive a figura do ombudsman; o JudiciÃ¡rio, com a
criaÃ§Ã£o de escolas judiciais, cursos de formaÃ§Ã£o e aperfeiÃ§oamento do seu pessoal e, ainda,
com o debate em torno da adoÃ§Ã£o de um Ã³rgÃ£o de controle administrativo-disciplinar e outro de
reflexÃ£o e planejamento permanentes.

3. NOTÃ?RIAS, DE OUTRO LADO, SÃ?O AS SUAS DEFICIÃ?NCIAS PRINCIPAIS

Assim, em relaÃ§Ã£o ao JudiciÃ¡rio, a impunidade, o formalismo exacerbado, o nepotismo, a
morosidade, o corporativismo, muito embora contra esses vÃcios lute o prÃ³prio JudiciÃ¡rio em sua
parcela mais expressiva e tambÃ©m se saiba que a correÃ§Ã£o das falhas exige investimento com
recursos materiais e humanos e uma legislaÃ§Ã£o adequada, criativa e moderna.

Em relaÃ§Ã£o Ã  Imprensa, as falhas sÃ£o sobretudo decorrentes de abuso e irresponsabilidade. Para
exemplificar, tomo de emprÃ©stimo estudo realizado em Pernambuco, sob a coordenaÃ§Ã£o da
Universidade CatÃ³lica e do Des. NILDO NERY DOS SANTOS. Pesquisa feita com critÃ©rio cientÃ
fico, tomando por base as programaÃ§Ãµes da televisÃ£o em duzentas e sessenta e quatro (264) horas,
no perÃodo de trÃªs (3) semanas, no ano de 1979 (hoje, certamente os dados seriam ainda mais
alarmantes), registrou (publicaÃ§Ã£o do TJPE):

â??Cenas de agressÃ£o: 3.484, sendo que 1.203 de modo verbal, 753 com luta corporal, 620 por meio de
arma de fogo e 636 com utilizaÃ§Ã£o de outros tipos de arma. Decorreram dessas agressÃµes 608
lesÃµes, 573 mortes, 363 aprisionamentos, 258 torturas, 234 ocorrÃªncias de direÃ§Ã£o perigosa e 316
chantagens.

Foi anotada, no dito perÃodo, a prÃ¡tica de 501 crimes de diversas naturezas, dos quais 149 assaltos,
detectando-se, como motivaÃ§Ã£o delituosa, 272 por dinheiro, 103 por desvio sexual, 93 por abuso
alcoÃ³lico e 33 pelo uso indevido de tÃ³xicos. Provocaram ainda os ditos fatores 70 cenas de
prostituiÃ§Ã£o, 19 de homossexualismo, 19 suicÃdios e mais 110 casos de direÃ§Ã£o perigosa.

O desajuste familiar em novelas e filmes de TV surgiu nas trÃªs semanas 543 vezes, com 60 casos de
infidelidade masculina e coincidentemente com igual nÃºmero de infidelidade feminina. Foram
registradas 233 brigas de casal, 157 brigas entre pais e filhos, 35 brigas entre irmÃ£s. Em
conseqÃ¼Ãªncia destes desajustes, ocorreram 73 separaÃ§Ãµes de casal, 35 roubos, 42 mulheres
ingressaram na prostituiÃ§Ã£o, 07 tornaram-se viciadas em drogas, 54 passaram a abusar do Ã¡lcool, 12
tentaram ou consumaram o suicÃdio, e foram registradas por essa motivaÃ§Ã£o 20 lesÃµes.

As cenas de erotismo anotadas foram de 874, das quais 89 foram apresentando atos de conjunÃ§Ã£o
carnal, 320 de exibiÃ§Ã£o do corpo feminino, 374 modos sensuais, 38 gestos imorais e foram
proferidas 53 pornografias. O crime de estupro registrou-se em 6 ocasiÃµes.

Os sujeitos ativos da violÃªncia foram 1.878 homens e 588 mulheres; e como sujeito passivo, 1.716
homens e 506 mulheres, e 116 crianÃ§as apareceram como personagens da violÃªncia.
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Assinale-se que em 95 programas de gÃªnero para crianÃ§as, somente 3 nÃ£o continham episÃ³dios
violentosâ??â?• (sic).

Finalmente, vem concluindo o competente Ministro SÃ¡lvio de Figueiredo:

â??4. FREQÃ?ENTE E GENERALIZADO, NÃ?O SE PODE NEGAR, Ã? O
DESCONTENTAMENTO DO JUDICIÃ•RIO COM O NOTICIÃ•RIO DA IMPRENSA

Em primeiro lugar, pelo desconhecimento de noÃ§Ãµes elementares por quem dÃ¡ a notÃcia, a
comeÃ§ar por confundir o JudiciÃ¡rio com a PolÃcia, com o MinistÃ©rio PÃºblico, com a Defensoria,
com os MinistÃ©rios da JustiÃ§a e do Trabalho, englobando na expressÃ£o “JustiÃ§a” todos esses
segmentos e passando Ã  sociedade uma imagem distorcida, publicando manchetes apelatÃ³rias do tipo
“Supremo dÃ¡ de goleada no Governo”, “PolÃcia prende e JudiciÃ¡rio solta”, “Os juÃzes nÃ£o querem
o controle do JudiciÃ¡rio”, etc. Publicando meias verdades e deixando ao relento temas que
efetivamente interessariam a todos, atÃ© mesmo certas mazelas, como a balbÃºrdia das
remuneraÃ§Ãµes e a anomalia dos classistas da JustiÃ§a do Trabalho.

Em segundo lugar, pela carÃªncia de boas entrevistas com pessoas qualificadas do JudiciÃ¡rio e pelo
descaso com o que nele ocorre, contribuindo para passar Ã  sociedade uma imagem falsa do Poder, sem
noticiar decisÃµes que em muito interessariam Ã  comunidade, como, para exemplificar, as relacionadas
ao Direito de FamÃlia, especialmente em uma fase de tantas mutaÃ§Ãµes nesse campo (…)â?• (sic).

Como visto, Ã© reconhecido nÃ£o sÃ³ pelas mais altas esferas da Magistratura Nacional, como por
toda a sociedade, que a imprensa tem se delineado, em muitos momentos da histÃ³ria contemporÃ¢nea
brasileira, como instrumento de manutenÃ§Ã£o das garantias individuais, auxiliando a desenhar a
feiÃ§Ã£o da versÃ£o brasileira de Estado DemocrÃ¡tico de Direito, podendo se afirmar, inclusive, que
â??A imprensa, atÃ© mesmo quando manietada, atÃ© mesmo quando denunciava a censura atravÃ©s
da publicaÃ§Ã£o de poemas de CAMÃ?ES ou de receitas de doce, exerceu um papel fundamental para
que nÃ³s tentÃ¡ssemos e viÃ©ssemos conseguir reconstituir o Estado de Direito, assim com outros
segmentos como a Ordem dos Advogados, a Igreja, etcâ?• (DIAS, JosÃ© Carlos apud Dâ??URSO, Luiz
FlÃ¡vio Borges (Coord.). Advocacia e justiÃ§a criminal. SÃ£o Paulo: Oliveira Mendes, 1997, p. 139).

Contudo, tal funÃ§Ã£o social ou eventuais benefÃcios decorrentes da atuaÃ§Ã£o, de forma lato sensu,
da imprensa, sobre hipÃ³tese alguma, podem se sobrepor aos direitos e garantias individuais e da
personalidade, especialmente os escorados nos princÃpios gerais do direito, na inspiraÃ§Ã£o
constitucional e apregoados no Estatuto Civil vigente.

Tal consecutivo lÃ³gico, de sua parte, Ã© difundido por diversos Tribunais do paÃs, a exemplo do
quanto propagado pelo EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do Distrito Federal:

â??(…) a imprensa nÃ£o ostenta uma liberdade absoluta, ampla e irrestrita, eis que encontrarÃ¡ sempre
no direito Ã  honra e Ã  dignidade da pessoa humana o seu limite. Ademais, Ã© sabido que o uso de um

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 10
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 26/04/2006



direito, por mais absoluto que seja, nÃ£o deve ser feito com um pensamento maledicente. (…)â?• (TJDF
â?? APC 20030110767212 â?? 2Âª T.CÃv. â?? Rel. Des. J.j. Costa Carvalho â?? DJU 09.08.2005 â?? p.
105).

Mais que isto, o posicionamento jurisprudencial emanado do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a do
ParanÃ¡ e congregado no AcÃ³rdÃ£o cuja ementa segue abaixo transcrita sintetiza, com eloqÃ¼Ãªncia,
o exato sentido e delimitaÃ§Ã£o da liberdade de imprensa.

AGRAVO DE INSTRUMENTO â?? MEDIDA CAUTELAR â?? DIREITO Ã• INFORMAÃ?Ã?O â??
PUBLICAÃ?Ã?O DE MATÃ?RIA OFENSIVA Ã? HONRA E MORAL DOS REQUERENTES â??
LIBERDADE DE IMPRENSA â?? PROTEÃ?Ã?O AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE â??
PRINCÃ•PIOS CONSTITUCIONAIS â?? CONFLITO APARENTE â?? HERMENÃ?UTICA â??
INTERPRETAÃ?Ã?O CONJUNTA, ONDE UM SERVE DE LIMITE AO EXERCÃ•CIO DO OUTRO
â?? RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO â?? Havendo direitos aparentemente antagÃ´nicos, mas
ao mesmo tempo previstos constitucionalmente, um nÃ£o possui valoraÃ§Ã£o maior que o outro,
apenas, pelo princÃpio da mÃ¡xima efetivaÃ§Ã£o das normas, interpretam-se conjuntamente de modo a
terem auto-executoriedade imediata, servindo um de limite jurÃdico ao exercÃcio do outro. (TJPR â??
Ag Instr 0158172-0 â?? (4047) â?? Cascavel â?? 8Âª C.CÃv. â?? Rel. Des. Rafael Augusto Cassetari â??
DJPR 08.11.2004).

Vistas tais premissas, hÃ¡ que se avaliar se a notÃcia veiculada no periÃ³dico de responsabilidade da
empresa demandada, em seu contexto, violou quaisquer das prerrogativas individuais do demandante,
quer na condiÃ§Ã£o de cidadÃ£o, quer na condiÃ§Ã£o de ocupante de cargo pÃºblico de alta
gradaÃ§Ã£o na esfera estadual.

Ora, a partir de uma anÃ¡lise perfunctÃ³ria da matÃ©ria jornalÃstica, um leitor desatencioso teria a
mera interpretaÃ§Ã£o segundo a qual o periÃ³dico, de forma singela, haveria divulgado que o ora
demandante estaria, na condiÃ§Ã£o de Presidente do EgrÃ©gio Tribunal Regional Eleitoral do Estado
da Bahia, pugnando pela simples defesa de interesses dos integrantes da Magistratura baiana, somando
seus esforÃ§os ao do Exmo. Desembargador Presidente do EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a da Bahia, do
dileto Magistrado Presidente da AssociaÃ§Ã£o dos Magistrados da Bahia â?? AMAB e do honrado
Magistrado Presidente da AssociaÃ§Ã£o dos Magistrados Aposentados da Bahia â?? AMAP.

Contudo, partindo-se de uma avaliaÃ§Ã£o mais acurada, se observa que a pretensÃ£o da matÃ©ria
jornalÃstica sob testilha fora atribuir, diretamente, ao ora suplicante a prÃ¡tica de evidente improbidade
administrativa e faltas funcionais, Ã  luz do que dispÃµe a Lei Federal n. 8.429/92 e a prÃ³pria Lei de
OrganizaÃ§Ã£o da Magistratura Nacional â?? LOMAN.
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Neste ponto, ao insinuar que estaria o ora demandante fazendo uso de eventual prestÃgio junto a
integrantes do Poder Legislativo como instrumento de pressÃ£o para aprovaÃ§Ã£o de determinado
Projeto de Lei pela augusta AssemblÃ©ia Legislativa do Estado da Bahia, por via obliqua, o periÃ³dico
administrado pela suplicada imputou ao Magistrado suplicante a prÃ¡tica de suposto ato de improbidade
previsto, entre outros dispositivos, no art. 11, caput, da Lei Federal n. 8.429/92, assim como a
realizaÃ§Ã£o de eventual trÃ¡fico de influÃªncia, tipificado como infraÃ§Ã£o penal pelo art. 332 do
CÃ³digo Penal Brasileiro.

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princÃpios da
administraÃ§Ã£o pÃºblica qualquer aÃ§Ã£o ou omissÃ£o que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade e lealdade Ã s instituiÃ§Ãµes, e notadamente:

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a
pretexto de influir em ato praticado por funcionÃ¡rio pÃºblico no exercÃcio da funÃ§Ã£o:

Pena – reclusÃ£o, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

ParÃ¡grafo Ãºnico. A pena Ã© aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem Ã©
tambÃ©m destinada ao funcionÃ¡rio. (RedaÃ§Ã£o dada ao artigo pela Lei nÂº 9.127, de 16.11.1995).

Sublinhe-se, porque necessÃ¡rio, que na matÃ©ria jornalÃstica sob anÃ¡lise nÃ£o fora transcrita
qualquer declaraÃ§Ã£o atribuÃda a integrantes do Poder Legislativo, cujo teor tivesse a aludida
conotaÃ§Ã£o, tendo o Exmo. Deputado Estadual ClÃ³vis Ferraz, Presidente do Poder Legislativo da
Bahia, se limitado a alegar, quanto Ã  tramitaÃ§Ã£o do Projeto de Lei de interesse do Poder
JudiciÃ¡rio, que â??Ainda nÃ£o hÃ¡ acordo para votar. EstÃ¡ se discutindoâ?•.

Mas nÃ£o Ã© sÃ³!

O jornal impresso de responsabilidade da acionada imputou, francamente, ao acionante a prÃ¡tica de
atividade polÃtico-partidÃ¡ria, vedada pelo art. 95, III, da CF, e a violaÃ§Ã£o conseqÃ¼ente ao princÃ
pio da manutenÃ§Ã£o de conduta irrepreensÃvel, previsto no art. 35, VIII, da LOMAN, no momento
em que divulgou, textualmente, os seguintes trechos:

â??SÃ³ a bancada de oposiÃ§Ã£o que tem Ã³timas relaÃ§Ãµes com Carlos Alberto Dultra Cintra e o
considera um lÃder polÃtico no estado â?? o presidente do TRE intermediou as negociaÃ§Ãµes com o
governo do estado que possibilitaram a liberaÃ§Ã£o da senha, aos parlamentares, que dÃ¡ acesso Ã s
contas do Executivo â?? jÃ¡ se manifestou favorÃ¡vel ao aumento do salÃ¡rio dos desembargadores e
Ã  rÃ¡pida votaÃ§Ã£o da matÃ©riaâ?• (sic).

Art. 95

ParÃ¡grafo Ãºnico. Aos juÃzes Ã© vedado:
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III – dedicar-se Ã  atividade polÃtico-partidÃ¡ria;

Art. 35. SÃ£o deveres do magistrado:

VIII – manter conduta irrepreensÃvel na vida pÃºblica e particular.

NÃ£o obstante ter a empresa rÃ© reconhecido, em sua peÃ§a de defesa, que o autor se trata de
Magistrado probo, competente e zeloso de seus deveres funcionais; do conjunto da matÃ©ria jornalÃ
stica, se observa, atÃ© nÃ£o mais poder, que o periÃ³dico â??Correio da Bahiaâ?• assacou contra a
honra do demandante ao imputar-lhe a prÃ¡tica de conduta ilegal e, atÃ© mesmo, criminosa, tanto mais
porque o membro do Poder JudiciÃ¡rio, a par do que se extrai da ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 e da
Lei de OrganizaÃ§Ã£o da Magistratura Nacional, se trata de homem pÃºblico incumbido de diversos
deveres e obrigaÃ§Ãµes funcionais, as quais, para serem exercidas, invocam respeito por parte dos
jurisdicionados.

Em outras palavras, significa dizer que ao se atacar a honra de um Magistrado, estÃ¡ a se violentar a
prÃ³pria imagem do Poder JudiciÃ¡rio, personificado em seus membros, e os princÃpios
constitucionais, uma vez que, para se imprimir efetividade Ã  prestaÃ§Ã£o jurisdicional, Ã© imperioso
que os jurisdicionados respeitem as determinaÃ§Ãµes do Estado-Juiz, tendo por base que as decisÃµes
prolatadas, como se lei em concreto fossem, se constituiriam na melhor e mais eqÃ¼itativa soluÃ§Ã£o
que poderia ser oportunizada aos litigantes pelo aparato estatal.

Desse modo, em sendo questionada a conduta e a honra do Magistrado, estar-se-ia questionando,
propriamente, a prÃ³pria razoabilidade e integridade das decisÃµes emanadas pelo Poder JudiciÃ¡rio.

Seja como for, o certo Ã© que o teor da matÃ©ria jornalÃstica extraÃda do exemplar acostado Ã 
vestibular, em sua integralidade, dilapidou a honra e a imagem do demandante, tanto enquanto
cidadÃ£o, quanto na condiÃ§Ã£o de ocupante de cargo pÃºblico de alta gradaÃ§Ã£o, dado o abuso no
caso dos autos da prerrogativa prevista no art. 220, Â§1Âº, da Carta Federal.

Art. 220. A manifestaÃ§Ã£o do pensamento, a criaÃ§Ã£o, a expressÃ£o e a informaÃ§Ã£o, sob
qualquer forma, processo ou veÃculo nÃ£o sofrerÃ£o qualquer restriÃ§Ã£o, observado o disposto nesta
ConstituiÃ§Ã£o.

Â§ 1Âº. Nenhuma lei conterÃ¡ dispositivo que possa constituir embaraÃ§o Ã  plena liberdade de
informaÃ§Ã£o jornalÃstica em qualquer veÃculo de comunicaÃ§Ã£o social, observado o disposto no
artigo 5Âº, IV, V, X, XIII e XIV.

Vulneradas, desta feita, as disposiÃ§Ãµes contidas no art. 5Âº, X, da Magna Carta e no art. 187 do
Estatuto Civil de 2002.

Art. 5.Âº
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X – sÃ£o inviolÃ¡veis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado odireito
Ã  indenizaÃ§Ã£o pelo dano material ou moral decorrente de sua violaÃ§Ã£o;

Art. 187. TambÃ©m comete ato ilÃcito o titular de um direito que, ao exercÃª-lo, excede
manifestamente os limites impostos pelo seu fim econÃ´mico ou social, pela boa-fÃ© ou pelos bons
costumes.

Dessa forma, remanesce direito ao suplicante em pleitear, no Ã¢mbito judicial, a reparaÃ§Ã£o da
lesÃ£o moral sofrida, com respaldo no art. 5Âº, V, da CF c/c o art. 927 do CÃ³digo Civil vigente.

Art. 5.Âº

V â?? Ã© assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, alÃ©m da indenizaÃ§Ã£o por dano
material, moral ou Ã  imagem.

Art. 927. Aquele que, por ato ilÃcito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a reparÃ¡-lo.

HÃ¡ que se ressaltar, aqui, que em situaÃ§Ãµes que tais, nas quais a honra de Magistrado houvera sido
submetida Ã  depredaÃ§Ã£o moral, o EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a ordenou a reparaÃ§Ã£o
pecuniÃ¡ria da lesÃ£o perpetrada.

APELAÃ?Ã?ES CÃ•VEIS â?? RESPONSABILIDADE CIVIL â?? AÃ?Ã?O DE REPARAÃ?Ã?O POR
DANOS MORAIS â?? APELO DA PRIMEIRA VENCIDA DESERTO, POR INOBSERVADA A
REGRA DO ART. 57, 6Âº, DA LEI DE IMPRENSA â?? PRELIMINAR DE NULIDADE
PROCESSUAL REJEITADA â?? POSSIBILIDADE JURÃ•DICA DO PEDIDO â?? MÃ?RITO â??
USO INCONSIDERADO DO NOME E OFENSAS ASSACADAS CONTRA MAGISTRADO EM
PROGRAMA DE RÃ•DIO â?? Inviolabilidade constitucional do parlamentar que nÃ£o se confunde com
privilÃ©gio, a autorizar conduta lesiva de agravamento Ã  honra e Ã  imagem de terceiro – abuso de
direito plenamente configurado – art. 5Âº, V e X, da CF. ObrigaÃ§Ã£o de indenizar – confirmaÃ§Ã£o
do decisÃ³rio – improvimento do apelo. (TJBA â?? AC 15.978-8/2004 â?? (80986) â?? 4Âª C.CÃv. â??
Rel. Des. JoÃ£o Pinheiro â?? J. 23.02.2005).

Por outro lado, no que se refere Ã  sistemÃ¡tica do abuso de direito, o jurista SÃlvio de Salvo Venosa,
em sua obra Direito Civil: parte geral, SÃ£o Paulo: Atlas, 2003, pg. 602, Ã© enfÃ¡tico ao lecionar:

â??Cada dia mais se torna difÃcil manter o homem no Ã¢mbito de seus prÃ³prios direitos. Tendo em
vista a pressÃ£o social, o exercÃcio de um direito, ainda que dentro de seu prÃ³prio limite, pode causar
dano a outrem.

Na noÃ§Ã£o de ato ilÃcito, pugna o jurista segundo os conceitos de dolo e culpa e atinge a noÃ§Ã£o
ampla de culpa civil. Por vezes, ocorre dano obrado por alguÃ©m que, aparentemente no exercÃcio de
seu direito, causa transtorno a terceiros. Esse extravasamento de conduta, dentro do Ã¢mbito do direito,
pode gerar dever de indenizar. A temperanÃ§a no exercÃcio de qualquer ato da vida humana nÃ£o Ã©
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apenas virtude moral ou Ã©tica. O Direito nÃ£o pode desconhecer essa realidade. Assim como a
conduta do homem deve ser exercida com moderaÃ§Ã£o, para nÃ£o se sujeitar a uma reprimenda social
ou psÃquica, tambÃ©m o Direito nÃ£o pode ser levado ao extremo.

A compreensÃ£o inicial do abuso de direito nÃ£o se situa, nem deve situar-se, em textos de direito
positivo. A noÃ§Ã£o Ã© supra legal. Decorre da prÃ³pria natureza das coisas e da condiÃ§Ã£o
humana. Extrapolar os limites de um direito em prejuÃzo do prÃ³ximo merece reprimenda, em virtude
de consistir em violaÃ§Ã£o a princÃpios de finalidade da lei e da equi No vocÃ¡bulo abuso
encontramos sempre a noÃ§Ã£o de excesso; o aproveitamento de uma situaÃ§Ã£o contra pessoa ou
coisa, de maneira geral. Juridicamente, abuso de direito pode ser entendido como o fato de se usar de um
poder, de uma faculdade, de um direito ou mesmo de uma coisa, alÃ©m do que razoavelmente o Direito
e a sociedade permitem.

Ocorre abuso quando se atua aparentemente dentro da esfera jurÃdica daÃ ser seu conteÃºdo aplicÃ¡vel
em qualquer esfera jurÃdica, ainda que isso no direito pÃºblico possa ter diferente rotulaÃ§Ã£oâ?•

RazoÃ¡vel, portanto, tambÃ©m Ã  luz da doutrina dominante, se atribuir Ã  conduta indicada na
exordial a pecha de evidente abuso de direito, a incorrer na lesÃ£o moral tantas vezes reportada.

JÃ¡ na esfera constitucional, o festejado Prof. Alexandre de Moraes, ex-SecretÃ¡rio de JustiÃ§a do
Estado de SÃ£o Paulo e, atualmente, integrante do Conselho Nacional de JustiÃ§a, em sua obra
ConstituiÃ§Ã£o do Brasil Interpretada, SÃ£o Paulo: Editora Atlas, 2005, 5Âª ediÃ§Ã£o, pg. 2125, Ã©
objetivo ao demarcar o que viria a ser o direito constitucional Ã  liberdade de imprensa:

â??A garantia constitucional de liberdade de comunicaÃ§Ã£o social, prevista no art. 220, Ã©
verdadeiro corolÃ¡rio da norma prevista no art. 5Âº, IX, que consagra a liberdade de expressÃ£o da
atividade intelectual, artÃstica, cientÃfica e de comunicaÃ§Ã£o, independentemente de censura ou
licenÃ§a. O que se pretende proteger nesse novo capÃtulo Ã© o meio pelo qual o direito individual
constitucionalmente garantido serÃ¡ difundido, por intermÃ©dio dos meios de comunicaÃ§Ã£o de
massa. Essas normas, embora nÃ£o se confundam, completam-se, pois a liberdade de comunicaÃ§Ã£o
social refere-se aos meios especÃficos de comunicaÃ§Ã£o.

Apesar da vedaÃ§Ã£o constitucional da censura prÃ©via, hÃ¡ necessidade de compatibilizar a
comunicaÃ§Ã£o social com os demais preceitos constitucionais, (…)â?• (sic).

IndubitÃ¡vel, portanto, que sob a suposta justificativa de exercÃcio da liberdade de imprensa, o
periÃ³dico de responsabilidade da empresa rÃ© violou o preceito constitucional previsto no art. 5Âº, X,
da Magna Carta, a autorizar, sem qualquer sombra de dÃºvida, o direito de resposta proporcional ao
agravo e a indenizaÃ§Ã£o pelo dano moral ventilado, na forma do art. 5Âº, V, da ConstituiÃ§Ã£o da
RepÃºblica, independentemente da eventual incidÃªncia de dispositivos da Lei de Imprensa, conforme
preceitua o Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a.

LEI DE IMPRENSA E PROTEÃ?Ã?O CONSTITUCIONAL Ã? LIVRE MANIFESTAÃ?Ã?O DE
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PENSAMENTO â?? A ConstituiÃ§Ã£o considera livre a manifestaÃ§Ã£o do pensamento, proÃbe o
anonimato, e assegura o direito de resposta, a inviolabilidade da intimidade, a vida privada, a hora e a
imagem das pessoas, o que nÃ£o derroga a chamada Lei de Imprensa, a qual continua em vigor naquilo
em que nÃ£o contraria a Carta Magna. (STJ â?? 5Âª Turma â?? RGC 3296-0/SC â?? rel. Min. Jesus
Costa Lima, EmentÃ¡rio STJ n. 9/712).

Ultrapassados os pressupostos atÃ© aqui demarcados e verificada a ocorrÃªncia de lesÃ£o na esfera
moral do demandante, bem como o nexo de causalidade entre a divulgaÃ§Ã£o da matÃ©ria jornalÃ
stica e o dano perpetrado, hÃ¡ que se arbitrar a parcela indenizatÃ³ria, Ã  luz, especialmente, da
inteligÃªncia contida na SÃºmula n. 281 da Corte Especial.

SÃºmula STJ n. 281 – A indenizaÃ§Ã£o por dano moral nÃ£o estÃ¡ sujeita Ã  tarifaÃ§Ã£o prevista na
Lei de Imprensa.

Quanto a este ponto, impÃµe-se a utilizaÃ§Ã£o dos critÃ©rios da proporcionalidade e da razoabilidade,
tendo o Magistrado como pilares de se raciocÃnio, ainda, a estirpe do dano, o porte social ou
econÃ´mico dos litigantes e o carÃ¡ter educativo e pedagÃ³gico da medida, uma vez que, segundo a
jurisprudÃªncia dominante, â??(…)Inexistindo critÃ©rios determinados e fixos para a quantificaÃ§Ã£o
do dano moral, recomendÃ¡vel que o arbitramento seja feito com moderaÃ§Ã£o, atendendo Ã s
peculiaridades do caso concreto (…)â?• (STJ â?? RESP 200400431645 â?? (640196 PR) â?? 3Âª T. â??
Rel. Min. Castro Filho â?? DJU 01.08.2005 â?? p. 00448).

A propÃ³sito do tema, o EgrÃ©gio Tribunal de JustiÃ§a de Santa Catarina tem se posicionado:

APELAÃ?Ã?ES CÃ•VEIS â?? AÃ?Ã?O DE INDENIZAÃ?Ã?O POR DANOS MORAIS â??
RECURSO DA RÃ? â?? PRELIMINARES â?? CONEXÃ?O E CERCEAMENTO DE DEFESA â??
NÃ?O ACOLHIMENTO â?? MÃ?RITO â?? RESPONSABILIDADE â?? LINHA TELEFÃ?NICA â??
ALEGADO INADIMPLEMENTO DA FATURA MENSAL â?? PAGAMENTO EFETUADO â??
SUSPENSÃ?O DOS SERVIÃ?OS PRESTADOS â?? ABUSO DE DIREITO â?? DANO MORAL
PRESUMIDO â?? DESNECESSIDADE DE COMPROVAÃ?Ã?O â?? INDENIZAÃ?Ã?O DEVIDA
â?? QUANTUM INDENIZATÃ?RIO â?? CRITÃ?RIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE OBSERVADOS â?? VALOR MANTIDO â?? RECURSO NÃ?O PROVIDO
â?? A simples identidade de partes nÃ£o caracteriza conexÃ£o, pois seu pressuposto estÃ¡ na
coincidÃªncia do objeto ou da causa de pedir, ex vi do art. 103 do CPC. NÃ£o hÃ¡ cerceamento de
defesa se as provas produzidas sÃ£o suficientes ao deslinde do feito e as por produzir somente tÃªm
caracter protelatÃ³rio. O arbitramento do valor da indenizaÃ§Ã£o por dano moral deve ser justo, a
ponto de alcanÃ§ar seu carÃ¡ter punitivo e proporcionar a correspondente compensaÃ§Ã£o Ã  vÃtima,
atendendo-se aos critÃ©rios de proporcionalidade e razoabilidade. ApelaÃ§Ã£o do autor –
majoraÃ§Ã£o do quantum indenizatÃ³rio – nÃ£o cabimento – honorÃ¡rios advocatÃcios –
manuntenÃ§Ã£o da verba arbitrada na sentenÃ§a – recurso nÃ£o provido. (TJSC â?? AC 2003.029211-
0 â?? ChapecÃ³ â?? 3Âª CDCiv. â?? Rel. Des. Wilson Augusto do Nascimento â?? J. 01.04.2005)
JCPC.103

APELAÃ?Ã?O CÃ•VEL â?? DÃ?BITO FISCAL JÃ• PAGO â?? INDENIZAÃ?Ã?O POR DANO
MORAL â?? CABIMENTO â?? RESPONSABILIDADE CIVIL DO MUNICÃ•PIO â?? NEXO DE

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 16
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 26/04/2006



CAUSALIDADE DEMONSTRADO â?? (…) INDENIZAÃ?Ã?O â?? DANO MORAL â??
CRITÃ?RIOS DE FIXAÃ?Ã?O DA VERBA â?? DIREITO COMPARADO â?? Para aferiÃ§Ã£o dos
fatores determinantes do prejuÃzo moral, deve o juiz, em se valendo da experiÃªncia e do bom senso
(art. 335, CPC), aplicar o princÃpio arbitrium boni viri, exteriorizado pela doutrina e pela
jurisprudÃªncia, nas circunstÃ¢ncias do caso concreto (case law), na gravidade do dano, nas
condiÃ§Ãµes do lesante e do lesado (punitive damages, como no direito da Comonn Law) e nas demais
causas eficientes na produÃ§Ã£o da ofensa, sendo a indenizaÃ§Ã£o proporcional ao agravo sofrido (art.
5Â°, V, CRFB) e apta a servir de elemento de coerÃ§Ã£o destinado a frear o Ã¢nimo do agressor,
impedindo, desta forma, a recidiva. (TJSC â?? AC 2004.006224-9 â?? AraranguÃ¡ â?? 1Âª CDPÃºb. â??
Rel. Des. Volnei Carlin â?? J. 26.04.2005) JCF.37 JCF.37.6 JCPC.335.

Assinale-se, porque oportuno, que a exposiÃ§Ã£o doutrinÃ¡ria do premiado processualista Humberto
Theodoro Jr, ao invocar o entendimento jurisprudencial emanado do Tribunal de JustiÃ§a de Minas
Gerais, em sua obra Dano Moral, fulmina a temÃ¡tica aqui tratada.

â??â??Se, Ã  falta de critÃ©rios objetivos da Lei, o juiz tem de se valer da prudÃªncia para atender, em
cada caso, Ã s suas peculiaridades assim como Ã  repercussÃ£o econÃ´mica da indenizaÃ§Ã£o pelo
dano moral, o certo Ã© que o valor da condenaÃ§Ã£o, como princÃpio geral, ‘ nÃ£o deve ser nem
tÃ£o grande que se converta em fonte de enriquecimento, nem tÃ£o pequeno que se torne
inexpressivoâ?? (TJMG, AP. 87.244-3, Rel. Des. BADY CURI, AC. 9-4-1992, in JurisprudÃªncia
Mineira 118/161)â?• (THEODORO Jr, Humberto. in Dano Moral. 4Âª ED. SÃ£o Paulo: Juarez de
Oliveira, 2001, p. 39).

Neste rastro, partindo-se da conjectura aqui traÃ§ada, razoÃ¡vel se afigura a condenaÃ§Ã£o da empresa
rÃ©, enquanto responsÃ¡vel pela ediÃ§Ã£o do periÃ³dico â??Correio da Bahiaâ?•, no pagamento de
indenizaÃ§Ã£o, a tÃtulo de reparaÃ§Ã£o exclusivamente moral, na alÃ§ada equivalente a 1.000 (mil)
salÃ¡rios mÃnimos, a tÃtulo de reparaÃ§Ã£o pelas ofensas irrogadas em desfavor do demandante, por
meio das quais lhe fora imputada a prÃ¡tica de infraÃ§Ãµes de natureza civil, especificamente a
execuÃ§Ã£o de atos de improbidade administrativa.

Acrescido a isto, haverÃ¡ a acionada que ser condenada no pagamento de indenizaÃ§Ã£o equivalente a
mais 1.000 (mil) salÃ¡rios mÃnimos, ainda a tÃtulo de reparaÃ§Ã£o pelo dano perpetrado, buscando
restituir a lesÃ£o decorrente da imputaÃ§Ã£o de suposta prÃ¡tica infracional na Ã³rbita disciplinar, por
parte do demandante, enquanto Magistrado.

Somar-se-Ã¡, ainda, Ã  condenaÃ§Ã£o da demandada a obrigaÃ§Ã£o no pagamento de indenizaÃ§Ã£o
equivalente a outros 1.000 (mil) salÃ¡rios mÃnimos, objetivando reparar a lesÃ£o moral oriunda da
imputaÃ§Ã£o imotivada de prÃ¡tica de ilÃcitos penais, por parte do ora demandante, notadamente a
suposta realizaÃ§Ã£o de lobby e trÃ¡fico de influÃªncia.

Por Ãºltimo, Ã© imprescindÃvel reafirmar que o parÃ¢metro indenizatÃ³rio aqui fixado tem por
sustentÃ¡culo os critÃ©rios estritos emanados do Colendo Superior Tribunal de JustiÃ§a, a quem cabe a
unidade e interpretaÃ§Ã£o do Direito Federal, sendo relevados os seguintes aspectos: 1) a parte
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ofendida se trata de integrante da Magistratura baiana, na condiÃ§Ã£o de Desembargador do Tribunal
de JustiÃ§a da Bahia, atualmente cumulando as funÃ§Ãµes de Juiz Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral da Bahia; portanto, ocupante de cargos pÃºblicos de alta gradaÃ§Ã£o no Ã¢mbito estadual; 2)
a empresa demandada, administradora do periÃ³dico ofensor, se trata de sociedade integrante do
conglomerado econÃ´mico denominado Rede Bahia de ComunicaÃ§Ã£o, a qual se constitui em um dos
maiores grupos de comunicaÃ§Ã£o no Norte/Nordeste do Brasil, fato este pÃºblico e notÃ³rio; 3) a
lesÃ£o moral perpetrada, conforme asseverado, assacou contra a honra da parte autora por trÃªs
Ã¢ngulos e esferas distintas, a administrativa/disciplinar, a civil e a penal; 4) recomenda-se, na
hipÃ³tese dos autos, a imposiÃ§Ã£o de condenaÃ§Ã£o dotada de potencial pedagÃ³gico tal que a parte
acionada nÃ£o se sinta motivada, em momento futuro, a incentivar a veiculaÃ§Ã£o de matÃ©rias
jornalÃsticas detrimentosas e acintosas contra a honra de quaisquer integrantes dos Poder Executivo, do
Poder Legislativo e do Poder JudiciÃ¡rio baiano.

A tÃtulo ilustrativo, Ã© salutar transcrever outra nota, contida na mesma pÃ¡gina 02 do Primeiro
Caderno da ediÃ§Ã£o de 19 de Dezembro de 2005 do periÃ³dico Correio da Bahia, por meio da qual
sÃ£o propagadas acusaÃ§Ãµes, de forma genÃ©rica, a todos os integrantes da EgrÃ©gia Corte
Estadual:

â??RETRATO DA JUSTIÃ?A.

O ex-prefeito Antonio Imbassahy testemunho, e, como os demais ouvintes, ficou estarrecido com o
relato da lideranÃ§a judiciÃ¡ria sobre alguns colegas e seus filhos nos bastidores do Tribunal de
JustiÃ§a da Bahia. Ele contou que, Ã  sombra dos pais e ocupando cargos de confianÃ§a na JustiÃ§a, os
menos se locupletam. Um deles chegou a utilizar um carro-forte para transportar o dinheiro, com receio
de perder a dinheirama para um colega, ou melhor, ladrÃ£o. A conversa, que o ex-prefeito pode
confirmar, aconteceu num hotel em SÃ£o Paulo, meses passados. E a descriÃ§Ã£o do que acontece nos
bastidores da JustiÃ§a causou vergonha. Talvez o relato explique por que os desembargadores do
Tribunal de JustiÃ§a baiano â?? campeÃ£o nacional de nepotismo â?? resista tanto a adotar a medida
moralizadora exigida pelo Conselho Nacional de JustiÃ§a (CNJ)â?• (sic â?? pg. 11).

Da conjuntura fÃ¡tica que se amolda, por motivos estranhos, ocultos e alheios aos autos, o periÃ³dico de
responsabilidade da empresa demandada demonstra pretender atacar, abertamente, a figura, a imagem e
a honra de integrantes do Poder JudiciÃ¡rio baiano, fato este que, de sua parte, invoca com vigor
sobrenatural a necessidade de aplicaÃ§Ã£o de medida eminentemente pedagÃ³gica, por parte do poder
estatal competente, no caso, o Estado-Juiz, a fim de evitar a prorrogaÃ§Ã£o da prÃ¡tica infratora.

Alternativa nÃ£o resta, portanto, senÃ£o julgar procedentes os pedidos declinados na vestibular,
condenando-se, por via de conseqÃ¼Ãªncia, a empresa demandada no pagamento de indenizaÃ§Ã£o
total na alÃ§ada equivalente a 3.000 (trÃªs mil salÃ¡rios mÃnimos), a qual haverÃ¡ de ser atualizada
monetariamente, pelo Ãndice INPC, desde 19 de Dezembro de 2005, e acrescida dos juros de mora, de
1% (um por cento) ao mÃªs, a contar da citaÃ§Ã£o, bem como das custas processuais e respectivos
honorÃ¡rios advocatÃcios estes fixados na alÃ§ada de 20% (vinte por cento) sobre o total devido e a ser
pago.
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DO EXPOSTO,

JULGO PROCEDENTES os pedidos declinados na vestibular e, em conseqÃ¼Ãªncia, condeno a parte
acionada no pagamento de indenizaÃ§Ã£o total na alÃ§ada equivalente a 3.000 (trÃªs mil salÃ¡rios mÃ
nimos), a qual haverÃ¡ de ser atualizada monetariamente, lo Ãndice INPC, desde 19 de Dezembro de
2005, e acrescida dos juros de mora, de 1% (um por cento) ao mÃªs, a contar da citaÃ§Ã£o.

Condeno, mais, a parte demandada no pagamento das custas processuais e respectivos honorÃ¡rios
advocatÃcios, estes fixados na alÃ§ada de 20% (vinte por cento) sobre o total devido e a ser pago em
favor do acionante.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

Salvador, 18 de Abril de 2006.

BEL CLÃ?SIO RÃ?MULO CARRILHO ROSA

JUIZ DE DIREITO

Autores: RedaÃ§Ã£o Conjur
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